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2746155- C3/ 2020-03175/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGOA DOS GATOS/PE 

   

Processo n.º 00001396620208172890  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 
APRECIDA DE HOLANDA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve o pagamento administrativo no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 
acostado, cujo trecho se destaca: 
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Cumpre ressaltar, no entanto, que o laudo conclui pela existência de dano anatômico permanente pela 
existência de cicatriz, o que é mero dano estético não coberto pelo seguro DPVAT, diferente da invalidez 
permanente para fins de indenização: 

 

Por outro lado, ainda que se considere o grau mínimo de invalidez do membro superior apontado no laudo, 
ainda assim, deve-se observar que o pagamento efetuado em sede administrativa foi superior, razão pela 
qual não há que se falar em diferença. 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, vez que o laudo somente apontou a existência de 
deformidade, pela existência de cicatriz, o que caracteriza mero dano estético. 

Pelo exposto, seja pela ausência de invalidez, seja pela quitação em sede administrativa, em ambos os casos a 
improcedência dos pedidos formulados na exordial, é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LAGOA DOS GATOS, 5 de novembro de 2021. 
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